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Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1121/17-SG.
Esteio, 06 de setembro de 2017.

Ilmo. Sr. Luciano Brandão,
Gerente da Unidade da Corsan Esteio,
Av. Presidente Vargas, 
Nesta Cidade.


Senhor Gerente,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 05 de setembro, solicita que Vossa Senhoria informe se há licença ambiental para operação e produção de sulfato de alumínio na unidade da Rua Aurélio Porto, no Bairro Três Portos, em Esteio.

[bookmark: _GoBack] Segundo o Vereador, a empresa SIEL, que foi encampada pela CORSAN passou a estocar o material no Polo Petroquímico em local adequado para evitar contaminações. No entanto, a comunidade do entorno tem dúvidas sobre a permanência da produção de Sulfato de Aluminio e sua respectiva liberação ambiental.

 Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
 Presidente.
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